
 

 

Ofício nº 120/2026 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor  
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em revisão, 
nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei nº 715, de 2019, que “Estabelece a 
prioridade de atendimento no serviço de assistência psicológica e social e a preferência no 
atendimento para a realização de cirurgia plástica reparadora, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), para a mulher vítima de agressão da qual resulte dano à sua integridade 
física ou estética”, que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 13/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2866400369


